                                        INDICAÇÃO   Nº   415    ,de 2003.

                                        Indicamos,      com   fundamento         no

                                        art.   159    da   XI     Consolidação      do

                                        Regimento      Interno    da    Assembléia

                                        Legislativa    do    Estado   de São Paulo,

                                        ao Excelentíssimo Governador do Estado

                                        de São Paulo que determine a  instalação

                                de    ganchos   tipo “cabide”,  em todos os                                                     sanitários dos Órgãos Públicos Estaduais.

JUSTIFICATIVA

                             Considerando que, as pessoas que entram em sanitários das repartições públicas do Estado de São Paulo, com bolsas, sacolas, casacos, etc..., não encontram local adequado para pendurar tais objetos, sendo obrigados a colocarem no chão, que na maioria das vezes se encontram sujos e molhados. Com a obrigatoriedade da instalação deste equipamento, este incômodo será resolvido, assim sendo, melhorando a prestação deste serviço à população.

                              Sala das Sessões, 16 de abril de 2003.

                               Deputada Dra. Havanir Nimtz

                                                PRONA
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